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ANEXO STN - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS - PLANEJ. 2022 (LRF, art 4, Parágrafo 1)
DEPTO. MUN. DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE FINANÇAS Exercício:

Página: 1/1

Legislação: Lei 2176/2023

Município: REGISTRO Exercício: 2024

ESPECIFICAÇÃO

2024

VALOR 
CORRENTE

(a)

VALOR 
CONSTANTE

2025

VALOR 
CORRENTE

(b)

VALOR 
CONSTANTE

VALOR 
CORRENTE

(c)

VALOR 
CONSTANTE

2026

% PIB

(c / PIB) x 100

% RCL

(c / RCL) x 100

% PIB

(c / PIB) x 100

% RCL

(b / RCL) x 100

% RCL

(a / RCL) x 100

% PIB

(c / PIB) x 100

Receita Total  299.815.000,00  287.923.749,16  314.805.000,00  292.803.115,12  0,0105  330.546.000,00  297.766.555,41  0,0111 0,0100  110,86  110,86  110,86

Receitas Primárias (I)  286.969.000,00  275.587.246,71  301.318.000,00  280.258.728,55  0,0101  316.384.000,00  285.008.966,58  0,0106 0,0096  106,11  106,11  106,11

   Receitas Primárias Correntes  278.766.000,00  267.709.593,78  292.705.000,00  272.247.695,60  0,0098  307.340.000,00  276.861.838,11  0,0103 0,0093  103,08  103,08  103,08

       Impostos, Taxas e Contribuições de  61.070.000,00  58.647.844,04  64.124.000,00  59.642.340,35  0,0021  67.330.000,00  60.653.047,31  0,0023 0,0020  22,58  22,58  22,58

       Contribuições  15.041.000,00  14.444.444,44  15.793.000,00  14.689.219,03  0,0005  16.582.000,00  14.937.603,30  0,0006 0,0005  5,56  5,56  5,56

       Transferências Correntes  200.065.000,00  192.130.029,77  210.068.000,00  195.386.238,43  0,0070  220.572.000,00  198.698.410,08  0,0074 0,0067  73,98  73,98  73,98

       Demais Receitas Primárias Corrente  2.590.000,00  2.487.275,52  2.720.000,00  2.529.897,79  0,0001  2.856.000,00  2.572.777,41  0,0001 0,0001  0,96  0,96  0,96

   Receitas Primárias de Capital  8.203.000,00  7.877.652,93  8.613.000,00  8.011.032,96  0,0003  9.044.000,00  8.147.128,47  0,0003 0,0003  3,03  3,03  3,03

Despesa Total  299.815.000,00  287.923.749,16  314.805.000,00  292.803.115,12  0,0105  330.546.000,00  297.766.555,41  0,0111 0,0100  110,86  110,86  110,86

Despesas Primárias (II)  281.213.000,00  270.059.540,96  295.275.000,00  274.638.076,96  0,0099  310.037.000,00  279.291.383,17  0,0104 0,0094  103,98  103,98  103,98

   Despesas Primárias Correntes  260.537.000,00  250.203.591,66  273.564.000,00  254.444.470,02  0,0091  287.241.000,00  258.756.007,16  0,0096 0,0087  96,34  96,34  96,34

       Pessoal e Encargos Sociais  156.622.000,00  150.410.064,34  164.453.000,00  152.959.294,46  0,0055  172.675.000,00  155.551.239,33  0,0058 0,0052  57,91  57,91  57,91

       Outras Despesas Correntes  103.915.000,00  99.793.527,32  109.111.000,00  101.485.175,57  0,0036  114.566.000,00  103.204.767,83  0,0038 0,0035  38,42  38,42  38,42

   Despesas Primárias de Capital  8.215.000,00  7.889.176,99  8.626.000,00  8.023.124,38  0,0003  9.057.000,00  8.158.839,29  0,0003 0,0003  3,04  3,04  3,04

   Pagto de Restos a Pagar de Despesas P  12.461.000,00  11.966.772,30  13.085.000,00  12.170.482,56  0,0004  13.739.000,00  12.376.536,71  0,0005 0,0004  4,61  4,61  4,61

Resultado Primário (III) = (I - II)  5.756.000,00  5.527.705,75  6.043.000,00  5.620.651,59  0,0002  6.347.000,00  5.717.583,41  0,0002 0,0002  2,13  2,13  2,13

Juros, Encargos e Variações Monetárias At  6.597.000,00  6.335.350,04  6.927.000,00  6.442.868,37  0,0002  7.273.000,00  6.551.754,24  0,0002 0,0002  2,44  2,44  2,44

Juros, Encargos e Variações Monetárias Pa  2.801.000,00  2.689.906,85  2.941.000,00  2.735.451,98  0,0001  3.088.000,00  2.781.770,53  0,0001 0,0001  1,04  1,04  1,04

Resultado Nominal  9.552.000,00  9.173.148,95  10.029.000,00  9.328.067,98  0,0003  10.532.000,00  9.487.567,12  0,0004 0,0003  3,53  3,53  3,53

Dívida Pública Consolidada  14.870.000,00  14.280.226,64  12.742.000,00  11.851.455,01  0,0004  10.921.000,00  9.837.990,94  0,0004 0,0005  5,50  4,49  3,66

Dívida Consolidada Líquida -34.254.000,00 -32.895.419,19 -32.126.000,00 -29.880.697,18 -0,0011 -30.305.000,00 -27.299.726,70 -0,0010-0,0011 -12,67 -11,31 -10,16

Receitas Primárias advindas de PPP (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0000  0,00  0,00  0,0000 0,0000  0,00  0,00  0,00

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0000  0,00  0,00  0,0000 0,0000  0,00  0,00  0,00

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - V  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0000  0,00  0,00  0,0000 0,0000  0,00  0,00  0,00

Fonte: BALANCETES PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, Data da emissão: 06/10/2023, e hora de emissão 11:10:45

REALIZADO 2021 E 2022, 6,83% PARA 2023, 5,53% PARA 2024 E 5 % PARA 2025 e 5% PARA 2026.Nota: 

REGISTRO, 6 de Outubro de 2023.
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BASE PL LOA 2024

UNIDADES GESTORAS ACRESCIMO ATUALIZADO ACRESCIMO ATUALIZADO ACRESCIMO ATUALIZADO

CÂMARA 2001 213.000,00 159.750,00 53.250,00 213.000,00 74.395,58 234.145,58      78.115,35 237.865,35      

PROCURADORIA 2020 85.000,00 63.750,00 21.250,00 85.000,00 29.688,38 93.438,38        31.172,79 94.922,79        

FMDCA 2199 5.000,00 3.750,00 1.250,00 5.000,00 1.746,38 5.496,38          1.833,69 5.583,69          

GOVERNO 2267 116.000,00 87.000,00 29.000,00 116.000,00 40.515,90 127.515,90      42.541,70 129.541,70      

CONTROLADORIA 2009 25.000,00 18.750,00 6.250,00 25.000,00 8.731,88 27.481,88        9.168,47 27.918,47        

NEGÓCIOS JURÍDICOS 2017 14.000,00 10.500,00 3.500,00 14.000,00 4.889,85 15.389,85        5.134,34 15.634,34        

ADMINISTRAÇÃO 2025 295.000,00 221.250,00 73.750,00 295.000,00 103.036,13 324.286,13      108.187,93 329.437,93      

PLAN ORÇAM/FAZENDA 2251 37.000,00 27.750,00 9.250,00 37.000,00 12.923,18 40.673,18        13.569,33 41.319,33        

FAZENDA E ORÇAMENTO 2034 185.000,00 138.750,00 46.250,00 185.000,00 64.615,88 203.365,88      67.846,67 206.596,67      

PLAN OBRAS 2037 110.000,00 82.500,00 27.500,00 110.000,00 38.420,25 120.920,25      40.341,26 122.841,26      

TRÂNSITO 2044 50.000,00 37.500,00 12.500,00 50.000,00 17.463,75 54.963,75        18.336,94 55.836,94        

INFRAESTRUTURA 2051 330.000,00 247.500,00 82.500,00 330.000,00 115.260,75 362.760,75      121.023,79 368.523,79      

DAMA 2062 85.000,00 63.750,00 21.250,00 85.000,00 29.688,38 93.438,38        31.172,79 94.922,79        

ASSISTÊNCIA 2150 617.000,00 462.750,00 154.250,00 617.000,00 215.502,68 678.252,68      226.277,81 689.027,81      

CULTURA 2153 64.000,00 48.000,00 16.000,00 64.000,00 22.353,60 70.353,60        23.471,28 71.471,28        

ESPORTE 2214 134.000,00 100.500,00 33.500,00 134.000,00 46.802,85 147.302,85      49.142,99 149.642,99      

SUB TOTAL 2.365.000,00 1.773.750,00 591.250,00 2.365.000,00 826.035,38 3.191.035,38 867.337,14 2.641.087,14  

2061 215.000,00 215.000,00 64.543,00 279.543,00 100.125,50 315.125,50      105.131,78 320.131,78      

2079 2.207.000,00 2.207.000,00 662.541,40 2.869.541,40 1.027.799,90 3.234.799,90   1.079.189,90 3.286.189,90   

2098 566.000,00 566.000,00 169.913,20 735.913,20 263.586,20 829.586,20      276.765,51 842.765,51      

2104 3.000,00 3.000,00 900,60 3.900,60 1.397,10 4.397,10          1.466,96 4.466,96          

2110 45.000,00 45.000,00 13.509,00 58.509,00 20.956,50 65.956,50        22.004,33 67.004,33        

SUB TOTAL 3.036.000,00 3.036.000,00 911.407,20 3.947.407,20 1.413.865,20 4.449.865,20  1.484.558,46 4.520.558,46   

EDUCAÇÃO 2129 5.592.000,00 5.592.000,00 1.399.118,40 6.991.118,40 2.604.194,40 8.196.194,40   2.734.404,12 8.326.404,12   

SUB TOTAL 5.592.000,00 5.592.000,00 1.399.118,40 6.991.118,40 2.604.194,40 8.196.194,40 2.734.404,12R$   8.326.404,12  

TOTAL 10.993.000,00 10.401.750,00 2.901.775,60 13.303.525,60 4.844.094,98 15.837.094,98 5.086.299,72 15.488.049,72

Registro, 06 de outubro de 2.023

Jonas Lucas de Salles 

contador

INICIAL

SAÚDE

Observação:  Nas as unidades orçamentárias , exceto Saúde e Educação estão projetados novo índice do aporte na LOA/2024.

LEVANTAMENTO DO IMPACTO SOBRE FOLHA PAGAMENTO GERAL - ANEXO AO PROJETO LEI Nº 2.095

ATIVIDADE

10,63% 13,29% 15,58% 15,58%  + RGA 5%

2024 2025 2026
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FAZENDA E ORÇAMENTO 

  
I - ESTUDO DE IMPACTO PARA ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA DO APORTE PARA 

COBERTURA ATUARIAL – OMSS 
 
 

 
Seguindo modelo proposto pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo através do 

Comunicado SDG n° 28/2006 - publicado no Diário Oficial do Estado em 13/09/2006, para 
atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos como segue:  
 
1 – A despesa estimada refere-se a majoração da alíquota do aporte para cobertura de déficit atuarial do 
regime de previdência dos funcionários concursados da Prefeitura Municipal de Registro que passara de 
10,63% para 13,29%  no exercício de 2.024 e para 15,58% a partir do exercício de 2025, conforme PL nº 
2.095 de 19 de setembro de 2.023:  
 
2 – Detalhamento da estimativa do impacto trienal da despesa:  
 
- Orçamento para o exercício de 2024....................................................................................R$ 299.815.000,00 
- Valor da despesa no 1° exercício ..........................................................................................R$     2.901.775,60 
- Impacto % sobre o Orçamento do 1° exercício................................................................................. 0,9678%  
- Impacto % sobre o Caixa no exercício............................................................ 100 % - Recursos Municipais  
 
- Orçamento para o exercício de 2025....................................................................................R$ 314.805.000,00  
- Valor da despesa no 2° exercício...........................................................................................R$     4.844.094,98 
- Impacto % sobre o Orçamento do 2° exercício................................................................................. 1,5387%  
- Impacto % sobre o Caixa no exercício............................................................ 100 % - Recursos Municipais  
 
- Orçamento para o exercício de 2026 ..................................................................................R$ 330.546.000,00  
- Valor da despesa no 3° exercício..........................................................................................R$     5.086.299,72 
- Impacto % sobre o Orçamento do 3° exercício................................................................................. 1,5387%  
- Impacto % sobre o Caixa no exercício............................................................ 100 % - Recursos Municipais  
 
Consideramos para fins de projeção dos Orçamentos (despesas) para 2024, 2025 e 2026 e Metas fiscais 
anuais (anexo Demonstrativo I)  e atendimento o que trata o parag. 2° do art. 17 (LC n° 101/00).  
 
Esta despesa, embora sendo destinada à previdência própria dos funcionários ativos e inativos da 
Prefeitura, Câmara e Autarquia (OMSS), não configura despesa com pessoal, portando não altera os 
índices de despesas com pessoal, previsto na legislação pertinente. 
 
Este estudo tem a finalidade de instruir quanto às novas premissas que cercam a gestão responsável dos 
órgãos Públicos, que iniciou com a promulgação da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, e 
que posteriormente resultou na criação pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo do Projeto 
AUDESP:  
 
a) Estudo de impacto das despesas geradas com a alteração das alíquotas conforme PL nº 2095/2023 
 
b) Declaração do Ordenador de Despesa que a municipalidade atende aos dispostos nos art. 16 e 17, 
capítulo IV da LC n° 101/00. 
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FAZENDA E ORÇAMENTO 

 
Atenciosamente, 
 
 
Registro, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 

 
 
VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES                        OCTÁVIO FORTI NETO       
         Diretoria Geral de Administração                                   Diretoria Geral Fazenda e Orçamento 
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FAZENDA E ORÇAMENTO 

 
 
 
 
 
 

 
 II - DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 
 

 
 
Declaro, para fins de adequação ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101/00, que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, ocasionado pela 
alteração de referência do cargo de Procurador Geral do Município, no âmbito do Poder Executivo de 
Registro. 

Declaro ainda que, os serviços têm compatibilidade com a Lei 
Orçamentária anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual de Governo. 

Acrescento que as dotações orçamentárias relativas ao custeio são de 
previsão obrigatória no orçamento do Poder Executivo, suportando a despesa integralmente. 
 

 
 
 
 

Registro, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Registro 
 Ordenador da Despesa 
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